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APELAÇÃO  CRIMINAL  TRIBUNAL  DO  JÚRI.
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  NÃO
RECONHECIMENTO  DE  QUALIFICADORA  PELO
CORPO DE JURADOS. MENÇÃO NO RELATÓRIO DA
SENTENÇA.  DOSIMETRIA.  CAUSA QUALIFICADORA
NÃO  CONSIDERADA  NAS  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  PARA  FIXAÇÃO  DA  PENA-BASE.  ERRO
MATERIAL.  AUSÊNCIA  DE  EFEITOS  PRÁTICOS.
DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À
EVIDÊNCIA  DOS  AUTOS  (ART.  593,  III,  “D”).
REJEIÇÃO DA NATUREZA PRIVILEGIADA DO CRIME
DOLOSO  CONTRA A VIDA (ART.  121,  §  1º  DO  CP).
ALEGAÇÃO  INFUNDADA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

1.  Na linha da jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  “reconhecida mais  de  uma qualificadora,  uma delas
implica o tipo qualificado, enquanto as demais podem ensejar a
exasperação  da  pena-base  ou  ser  utilizadas  para  agravar  a
pena na segunda fase da dosimetria, se previstas no art. 61 do
Código  Penal”  (HC  101.096/MS,  Rel.  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, DJe 25/02/2015).

2. Só é manifestamente contrária a evidência dos autos a
decisão  dos  jurados  que  despreza  inteiramente  as  provas
produzidas no processo. Logo, não vinga a apelação lastreada
nesse fundamento , quando o conselho de sentença se convence
da  tese  sustentada  pela  promotoria,  de  modo  a  afastar  a
natureza privilegiada do homicídio. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.



ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação,
mas, ex officio, corrigir o erro material da sentença, para condenar o apelante pelo
art. 121, §2º, IV, do CP. Expeça-se guia de execução provisória.

RELATÓRIO

O Ministério  Público estadual  ajuizou ação penal  em face de
Henrique Costa da Silva, dizendo que, no dia 04 de agosto de 2014, por volta das 17h,
no bairro Jardim Verdejante,  em Campina Grande,  o acusado,  mediante disparos de
arma de fogo, matou Raylson Igor Sabino de Araújo, dando-o como incurso nas iras do
art. 121, §2º, II e IV do CP.

Recebida a denúncia e citado o demandado, o juízo de primeiro
grau processou a defesa preliminar do réu e, em audiência de instrução e julgamento,
procedeu à inquirição das testemunhas de acusação e de defesa e ao interrogatório do
agente. As partes, por sua vez, apresentaram razões finais.

Pronunciado pelo crime do art.  121, § 2º,  II e IV do Código
Penal, o réu, no plenário do tribunal popular, restou condenado à pena definitiva de 18
(dezoito)  anos  de  reclusão,  a  serem  cumpridos  em  regime  inicial  fechado.  Nessa
assentada, o conselho de sentença entendeu não existir a qualificadora do motivo fútil
do  crime,  porém  reconheceu  a  prática  do  crime  mediante  traição,  emboscada,
dissimulação ou outro recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa da vítima.

O réu, insatisfeito com o comando judicial, interpôs recurso de
apelação,  à  fl.194.  Em suas  razões,  fls.210/212 aduziu  que a  decisão dos  jurados é
manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos,  vez  que  o  crime  foi  cometido  sob  a
influência de violenta emoção, razão pela qual deveria ter sido desclassificado para o
delito do art. 121, §1º do CP, o homicídio privilegiado. Quanto à dosimetria, afirma que
o colégio de jurados não reconheceu a qualificadora do motivo fútil, não obstante o juiz
a  quo tenha  considerado-a  na  sentença  para  exasperação  da  pena-base,  pugnando,
portanto o decote do montante correspondente e a respectiva redução da pena definitiva.

Nas  contrarrazões,  o  Ministério  Público  de  piso  requereu  o
provimento parcial do apelo, para excluir a qualificadora do inciso II, do parágrafo 2º,
do art. 121, do CP, do corpo da dosimetria e reduzir a pena.

A Procuradoria de Justiça, em parecer do ilustre Procurador de
Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira, fls. 221/225, inclinou-se pelo provimento parcial
do apelo.

É o relatório.

VOTO:

Noticiam os autos que no dia 04 de agosto de 2014, por volta
das 17h, a vítima Raylson Igor Sabino de Araújo pilotava sua motocicleta, retornando
do trabalho,  e  trazia  como carona a  pessoa de Franklin Jefferson da Silva Barbosa.
Quando da entrada no bairro Jardim Verdejante, a vítima foi surpreendida pelo acusado
e seu comparsa com vários disparos de arma de fogo contra a vítima, levando-a a óbito,
e atingindo o garupa da moto de raspão. Os quatro tiros foram desferidos pelas costas da



vítima,  impossibilitando  a  sua  defesa.  O  denunciado  empreendeu  fuga  após  a
consumação do delito.  Teria  este agido impelido pelo sentimento de vingança,  pois,
segundo os autos,  ele  possuía desavença com a vítima,  originada do assassinato do
genitor do adolescente L. D. C, crime supostamente praticado por um primo da vítima.

Ao  julgar  a  causa,  o  conselho  de  sentença  entendeu  haver
homicídio  qualificado,  pelo  uso  de  recurso  que  dificultou  a  defesa  da  vítima,
excluindo a qualificadora do motivo fútil. Esquadrinhado, enfim, o caso dos autos,
passo ao exame do recurso interposto pela defesa.

O apelo defensivo impugna a decisão dos jurados, por reputá-la
manifestamente contrária à prova dos autos. Segundo o acusado, o delito foi cometido
sob o domínio de violenta emoção,  fato rejeitado expressamente pelo conselho de
sentença, o que exigiria a realização de novo julgamento. Em linhas gerais, esse é o
resumo do articulado recursal do increpado.

A tese, contudo, não me parece consistente. Digo isso por duas
razões distintas:  (a)  o recorrente,  mesmo aduzindo a existência  de violenta  emoção,
sequer justificou sua origem nas razões do apelo. Não se sabe, portanto, o que teria
desencadeado a violenta emoção no apelante, apta a reduzir a pena cominada ao
crime de homicídio; e (b) o apelante, durante a instrução processual da primeira fase
do  procedimento  escalonado  do  júri, negou  categoricamente  –  inclusive  em
interrogatório judicial – a autoria do fato delituoso, tendo reiterado tal tese em plenário,
pedindo,  subsidiariamente,  apenas,  a  desclassificação  para  o  crime  de  homicídio
simples, previsto no art. 121, caput, do CP. Desta forma, constitui verdadeira inovação
recursal  a  tese  ventilada,  o  que não se admite,  mesmo em se tratando de apelação
criminal da defesa, máxime em vista da soberania dos vereditos do Júri Popular.

Ora, para que o recurso fundado no art.  593, III, “d” do CPP
vingue, é preciso que a  decisão dos jurados seja totalmente divorciada da prova
produzida nos autos, a tanto não se prestando a mera dissidência de versões do mesmo
fato.  É dizer:  só se cogita de anulação do julgamento do júri,  de acordo com o
permissivo  acima  mencionado,  se  a  posição  dos  jurados  for  absolutamente
insustentável, o que, a rigor, não é o caso dos autos, já que o próprio acusado, ao
longo de toda a instrução processual do  iudicium accusationis, negou ser o autor
crime.  Dessa maneira,  não se cogita,  por razões  óbvias,  contradição insuperável
entre a decisão sufragada pelo júri e a prova produzida no processo. 

A jurisprudência dos tribunais superiores assim entende:

Ementa: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO.
RECONHECIMENTO PELO CONSELHO DE SENTENÇA DA
INCIDÊNCIA DE QUALIFICADORA. EXCLUSÃO, EM SEDE DE
APELAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE.
FATO INCONTROVERSO NÃO AUTORIZA O PROVIMENTO DE
APELO FUNDADO EM DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS. 1. Sendo a qualificadora do crime matéria
submetida ao corpo de jurados, a apelação que a tiver como fundamento
deverá ser interposta com base na alínea “d” do inciso III do art. 593 do
CPP, renovando-se o júri em caso de provimento. É que, se o próprio
Tribunal togado reformasse a sentença, não haveria mera correção de
pena, mas desrespeito à decisão dos jurados reconhecedora ou não da
tipicidade derivada, com evidente afronta à soberania dos vereditos.
Precedentes. 2. Evidenciado que o motivo ensejador da prática delituosa é
incontroverso, a valoração dos fatos como qualificadora “por motivo fútil” é



da competência exclusiva do Tribunal do Júri, e, por isso mesmo, não
autoriza o provimento de apelação com fundamento na contrariedade das
provas. Doutrina. 3. Ordem denegada.
(HC 122320, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado
em 24/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-151 DIVULG 31-07-2015
PUBLIC 03-08-2015) 

(...)TENTATIVA DE HOMICÍDIO. TRIBUNAL DO JÚRI.
CONDENAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. PRETENSÃO DE
RECONHECIMENTO DA FORMA PRIVILEGIADA DO CRIME.
VEREDICTO QUE ENCONTRA AMPARO NA PROVA PRODUZIDA
NOS AUTOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.
1. Havendo suporte probatório apto a amparar a decisão dos jurados,
inviável o reconhecimento do homicídio privilegiado, como pretendido
pela defesa, já que nas apelações interpostas com espeque na alínea "d"
do inciso III do artigo 593 do Código de Processo Penal a decisão
colegiada deve tão somente concluir se houve ou não contrariedade aos
elementos de convicção colacionados aos autos, indicando em que se
funda e dando os motivos de seu convencimento.
2. É inviável, por parte desta Corte Superior de Justiça, avaliar se os
elementos de convicção constantes dos autos são aptos a atestar que o
paciente teria praticado o crime porque estaria perturbado emocionalmente
diante das acusações feitas pela vítima, pois seria necessário aprofundado
revolvimento de matéria fático-probatória, providência que é vedada na via
eleita.
Precedentes.
3. Habeas corpus não conhecido.
(HC 307.783/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 09/12/2014, DJe 17/12/2014)

Lado outro, a jurisprudência dos Tribunais Superiores entende
que,  havendo  crime  com  mais  de  uma  qualificadora,  a  dosimetria  deverá
considerar uma delas  como qualificadora  e  a(s)  outra(s)  como circunstância(s)
agravante(s)  ou  como  circunstância(s)  judicial(is),  a  critério  do  magistrado.
Noutras palavras: uma delas deve necessariamente ser considerada na fixação da pena-
base, ao passo que as demais devem ser consideradas na própria fase inicial de
dosimetria (art. 59, caput do CP) ou mesmo como circunstâncias agravantes (arts.
61 e 62 da mesma lei). Vejam-se os julgados:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE  QUALIFICADO.
DOSIMETRIA.  QUALIFICADORA. EXASPERAÇÃO DA PENA NA
SEGUNDA FASE DA DOSIMETRIA. POSSIBILIDADE. MANIFESTO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM NÃO
CONHECIDA.
1.  Segundo  entendimento  desta  Corte  Superior,  reconhecida  mais  de
uma qualificadora,  uma delas  implica o tipo qualificado,  enquanto as
demais podem ensejar a exasperação da pena-base ou ser utilizadas para
agravar a pena na segunda fase da dosimetria, se previstas no art. 61 do
Código Penal.
2.  A qualificadora  relativa  à  promessa  de  recompensa  (inciso  I)  foi
sopesada para qualificar o delito de homicídio (deslocando a conduta da
forma  simples  do  homicídio  para  aquela  com  punição  mais  severa,
prevista no § 2º do art. 121 do Código Penal). Já a qualificadora relativa
ao emprego de recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa do
ofendido (inciso IV) foi devidamente valorada para fins de exasperação
da reprimenda na segunda fase da dosimetria, em razão da agravante
genérica prevista no art. 61, II, "c", do Código Penal.
3. Ordem não conhecida.
(HC  101.096/MS,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA



TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 25/02/2015).

PENAL  E  PROCESSUAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. FIXAÇÃO DA
PENA-BASE. LEGALIDADE.  DUPLA IMPUTAÇÃO DO DELITO DO
ART.  148  DO  CPB.  INOCORRÊNCIA.  RECONHECIMENTO  DE
CONTINUIDADE DELITIVA E CONCURSO FORMAL CONCEDIDOS A
CORRÉU EM AÇÃO PENAL DESMEMBRADA. APLICAÇÃO DO ART.
580 DO CPP. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA DE OFÍCIO.
(...)
3.  O Superior tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o
qual,  na  hipótese  de  se  configurar a  pluralidade  de  qualificadoras,  é
plenamente possível a utilização da primeira para qualificar o delito e
das  subsequentes  para  exasperação  da pena-base  ou  agravamento  da
pena intermediária na segunda fase do critério trifásico. Precedentes.
(...)
(HC 162.101/RJ, Rel.  Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA,
julgado em 28/04/2015, DJe 18/05/2015)

Não  obstante  na  redação  da  sentença  o  magistrado
Bartolomeu  Correia  Lima  Filho  tenha  feito  menção  à  qualificadora  não
reconhecida pelo corpo de jurados, certo é que a análise da dosimetria demonstrou
que a mesma não se apartou da boa técnica, porquanto tenha deixado de valorar
negativamente a qualificadora reconhecida pelo conselho de sentença, quando da
análise dos motivos do crime, na primeira fase de dosimetria da pena (art. 59, CP).
Por sua vez, afora os antecedentes criminais e o próprio motivo, considerado como
qualificadora na determinação da pena-base (12 a 30 anos de reclusão), todas as
demais circunstâncias foram valoradas negativamente, justificando a exasperação
da reprimenda para 18 anos, tornada definitiva, ante a ausência de agravantes a
atenuantes e causas de aumento e diminuição.

Confira-se:

“Acolho a soberana decisão dos membros do Conselho de Sentença,
para, em consequência, CONDENAR HENRIQUE COSTA SILVA,
qualificado, nas penas do art. 121, parágrafo 2º, incisos II e IV do
CPB, passando a estabelecer a dosimetria penal, nos termos do  art.
68, após análise das circunstâncias judiciais de que fala o  art. 59 do
CPB:

Culpabilidade, entendida  como  índice  de  reprovabilidade  do
agente  pelo  fato  criminoso  praticado,  somados  os  fatores  que
circundam o crime vemos a premeditação do crime, com pontaria
aprimorada, tanto que acertou a vítima quando esta estava em
movimento na sua bicicleta;
Antecedentes, primário tecnicamente;
Conduta social,  abrangendo seu comportamento no trabalho, na
vida familiar e no meio onde vive, não se comprovou que o réu
desenvolvesse algum trabalho lícito, restando apenas na esfera das
conjecturas de suas alegações;
Personalidade, como sendo, caráter, índole, constatou-se que o réu
não  apresenta  arrependimento,  demonstrando  possuir
personalidade voltada ao crime
Motivo do crime, como razões que levaram ao cometimento do
crime,  foi  analisada  pelos  jurados  e  SERVIRAM  PARA
QUALIFICAR E AGRAVAR O CRIME;
Circunstâncias em  plena  luz  do  dia,  o  crime  foi  praticado,



causando pânico na população. Veículos trafegavam na localidade,
podendo ser atingida crianças e adultos;
Consequências  do  crime  que  são  os  efeitos  da  conduta  para  a
vítima, são também desastrosas, retirou a vida da mesma, rapaz
trabalhador, que não contava com nenhuma notícia de qualquer
fato que desabonasse sua pessoa;
Comportamento da vítima, não contribuiu para o desfecho trágico
que sofreu.” (Destaque nosso)

Certo é que, pela quantidade de circunstâncias desfavoráveis ao
agente e, considerando que cada a circunstância pode ser atribuída o peso de 1/8 sobre o
intervalo  de  pena-base  cominada  (in  casu,  dezesseis anos),  a  pena  poderia  ter  sido
fixada em até 24 anos, que não se mostraria desproporcional ao caso concreto. Não
obstante, foi fixada e tornada definitiva em 18 anos, o que se reputa justo e razoável
tendo em vista a gravidade e peculiaridades do caso concreto.

Dessa  forma,  nenhum  retoque  merece  a  sentença  guerreada,
exceto a correção do erro material, constante da redação da capitulação do delito, para
que o réu seja formalmente CONDENADO NAS IRAS DO ART. 121, PARÁGRAFO
2º, INCISO IV, DO CPB.

ANTE  O  EXPOSTO,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO, corrigindo, ex officio, o dispositivo da sentença penal condenatória,
para CONDENAR HENRIQUE COSTA SILVA nas penas do art. 121, parágrafo
2º, inciso IV, do CPB.

O  réu  encontra-se  preso  e  não  há,  nos  autos,  guia  de
execução provisória expedida. Destarte, oficie-se ao juízo processante comunicando
a  reforma  da  decisão.  Não  havendo  Recurso  Especial  ou  Extraordinário,
encaminhem-se os autos ao Juízo de origem para a execução definitiva. Caso haja
recurso à instância superior, encaminhe-se à Presidência deste Tribunal de Justiça
para fins de juízo de admissibilidade e expeça-se guia de execução provisória da
pena.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, decano no exercício da Presidência da Câmara
Criminal  e  revisor, dele  participando  ainda  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, relator e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 25 de abril de 2017.

 Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


